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CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
001/2025

O MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, através do presente
instrumento  particular  de  contrato,  sendo  de  um lado
como CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO
SUL,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público,  inscrito  no
CNPJ/MF sob o n. º 09.428.749/0001-09.

 CONTRATADA: EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.477.835/0001-90

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação
do  prazo  do  contrato  firmado  entre  as  partes  em
20/02/2025,  CUJO  O  OBJETO  E  A  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FORNECIMENTOS E AGÊNCIAMENTO DE PASSAGENS
AEREA NACIONAL DESTINADO ATENDER AS NECESSIDAES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN,  por mais
12  (doze)  Meses,  referente  a  licitação  modalidade
Dispensa  nº04/2025,  conforme  justificativa  anexo,  nos
termos  previstos  no  instrumento  contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) mês.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

O  contrato  fica  prorrogação  nos  termos  previstos  no
artigo  105  a  107  da  Lei  Federal  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente termo aditivo terá vigência de 19/02/2026 à
18/02/2027.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CLÁUSULA DO CONTRATO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato,
não alteradas por este termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA EFICÁCIA

A  eficácia  do  Contrato  fica  condicionada  à  publicação
resumida  do  instrumento  pela  Administração,  na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês subseqüente
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.
Tibau do Sul (RN), 19 de fevereiro de 2026.

JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR

PELA CONTRATNTE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

JOSÉ ALVES SOBRINHO

CPF: 284.442.644-15

DIRETOR

PELA CONTRATADA
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Expediente:

União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - UVERN

TRIÊNIO 2025/2028

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE – Igor Augusto Fernandes Targino
1º VICE-PRESIDENTE - José Augusto de Morais da Silva

2º VICE-PRESIDENTE - Anderson Barbosa da Silva
3º VICE-PRESIDENTE - Alexandre César Veras de Freitas

SECRETÁRIO(A) GERAL - Thiago Fernandes da Silva
1º SECRETÁRIO(A) - Petras Vinicius de Souza

2º SECRETÁRIO(A) - Raphael Melo Ferreira de Oliveira

TESOUREIRO(A) GERAL - Janiel Hercilio da Silva
1º TESOUREIRO(A) - Edinor de Albuquerque Melo

2º TESOUREIRO(A) - João Evangelista de Medeiros Filho

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE - Hermes Câmara de Souza
VICE-PRESIDENTE - José Humberto de Lima Junior

MEMBRO EFETIVO - Admilson Fernandes de Melo Junior
MEMBRO SUPLENTE - José Jeovan Batista Soares

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHEIRO PRESIDENTE - Bruno César Castro de Aquino
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE - Luiz Nogueira de Lima Junior

CONSELHEIRO TESOUREIRO - Diego Cavalcanti de Medeiros França
CONSELHEIRO SECRETÁRIO GERAL - Kericlis Alves Ribeiro


